
PASMA
INSTITUTO DE PRETIIIENSIA E ASSISTENCIA no MUNICÍPIO DE ALEGRE _ ES

Autarquia Municipal criada pela Lei nº. 1.912 de 29 de abril de 1992
Reestruturada pela Lei nº. 2.812 de 12 de fevereiro de 2007

respectivo plano de ação, sempre pensando na preservação do Patrimônio do Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Alegre — IPASMA.

18 Considerações Finais

Este documento, será disponibiiizado por meio do site oficial do Instituto de Previdência e

Assistência do Município de Alegre — iPASMA a todos os servidores, participantes e interessados e

os casos omissos deverão ser dirimidos pelo Conselho Deliberativo.

De acordo com os parágrafos lª, 29, 3ª e 49, do Art. 101% da MTP nº 1.467/2022, o relatório

da política anual de investimentos e suas revisões, a documentação que os fundamenta, bem como

as aprovações exigidas deverão permanecer a disposição dos órgãos de acompanhamento e

deverão ser encaminhadas à SPREV por meio Demonstrativo da Política de investimentos - DPIN.
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